
pRorETo DE RESOLUÇÃO LEGTSLÁTIVA N" 48/2019, de

autoria do Deputado IOÃO L(IU.

Incluído em Pauta nss reuniães ordindrius dos dias 17, 18 e

19 de setembro do uno cotente.

Não recebea emendas.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Redução.

Em: 19.09.2019

Deputuda CAMPELO

1o Vice-Presidente


